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Atividade, 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental
Natureza de Despesa 33.90.30.97 – Material de Consumo/ Gêneros de Alimentação

Funcional Programática 04.122.1297.8315
Fonte Recurso 01500000001 / 02500000001 – 000000

Data da Assinatura: 03/07/2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 958290

EXTRATO DE PORTARIA Nº 833/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Salinópolis/PA; Perío-
do: 01 a 03/07/2023; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação); Servidor/
MF: CEL QOPM Luiz André Menezes de Souza, 5774004/5. Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL 
QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 834/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: em complementação à Port. n° 794/2023 – DI/CMG, a serviço do 
Governo do Estado; Destino: Terra Santa/PA; Período: 04 a 05/07/2023; 
Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação) e 1,0 (pousada); Servidor/MF: 
CB PM José Maria da Silva Júnior, 4219260/3. Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 835/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: em complementação à Port. n° 796/2023 – DI/CMG, a serviço do 
Governo do Estado; Destino: Terra Santa/PA; Período: 04 a 05/07/2023; 
Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação) e 1,0 (pousada); Servidor/MF: 
CB PM Luiz Ricardo da Silva Martins, 4220329/2. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 836/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Brasília/DF; Período: 
03 a 07/07/2023; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) e 4,0 (pousa-
da); Servidor/MF: TEN CEL QOPM Jorge Fabrício dos Santos, 5788285/5. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 837/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Colares/PA; Período: 
02 a 04/07/2023; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 (pou-
sada); Servidores/MF: 3° SGT PM Amandio Pereira de Oliveira Junior, 
57221925/3; CB PM Taiane Figueiredo de Andrade, 4220172/2; CB PM 
Genilton da Silva Vale, 57232613/2. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira 
da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 838/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: em complementação à Port. n° 820/2023 – DI/CMG, a serviço 
do Governo do Estado; Destino: Salinópolis/PA; Período: 04 a 05/07/2023; 
Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação); Servidor/MF: CB PM Thiago 
Monteiro Lameira, 57222385/2. Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da 
Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 839/2023 – DI/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Objetivo: em complementação à Port. n° 804/2023 – DI/CMG, a serviço 
do Governo do Estado; Destino: Salinópolis/PA; Período: 04 a 05/07/2023; 
Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação); Servidor/MF: SD BM Carlos Hen-
rique Barbosa Alcolumbre, 5932508/1. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira 
da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 076/2023 – SF/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Suprido: JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA HOLANDA, MF nº 57198359/2; Prazo 
p/ aplicação: 15 (quinze) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) 
dias; Valor: R$ 29.000,00; Elemento de Despesa: 33.90.30 (Material de 
Consumo) – R$ 3.000,00; Elemento de Despesa: 33.90.39 (Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – R$ 26.000,00; Fonte de recurso: 
0150; Ordenador de Despesa: Osmar Vieira da Costa Júnior - CEL QOPM.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 077/2023 – SF/CMG, 
DE 03 DE JULHO DE 2023

Suprido: HEITOR LOBATO MARQUES, MF nº 57198332/2; Prazo p/ apli-
cação: 15 (quinze) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: R$ 30.000,00; Elemento de Despesa: 33.90.30 (Material de Con-
sumo) – R$ 4.000,00; Elemento de Despesa: 33.90.39 (Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica) – R$ 26.000,00; Fonte de recurso: 0150; 
Ordenador de Despesa: Osmar Vieira da Costa Júnior - CEL QOPM.

PORTARIA Nº 259/2023 – GAB/CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e Considerando as informações constantes no 
Processo nº 2023/738281;
RESOLVE:
Art. 1º FICAM CONVOCADOS, pelo período correspondente à vigência do 
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 004/2023 – SEDUC X PMPA, 
observado o limite etário previsto no §2° do art. 78 da Lei Complementar 
n° 142, de 16 de dezembro de 2021, os policiais militares da reserva remu-
nerada a seguir nominados, para desenvolverem suas atividades na SEDUC 
e nas Diretorias Regionais de Ensino (DRE):
01 – CEL QOPM RR RG 20141 SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE
02 – CEL QOPM RR RG 20130 RENATO DUMONT VIÉGAS LEAL
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 255/2023 – GAB/CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso I do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766;
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso II e art. 90 da Lei Estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/693263;
RESOLVE:
Art.1º Fica agregado o CAP QOPM RG 35063 ENÉAS DIAS DE ASSUNÇÃO 
NETO, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço Policial 
Militar, enquanto tramita o processo de reforma.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de junho de 2023.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 256/2023 – GAB/CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto na alínea b, inciso II, do art. 82 da Lei Comple-
mentar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/367084;
RESOLVE:
Art. 1º FICA DISPENSADO EX OFFÍCIO o 2° SGT PM RR RG 14673 CRIS-
TOVÃO DAVI PEREIRA AMARANTE, convocado pelo período de 02 (dois) 
anos, conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 34.624, de 30 de 
junho de 2021.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 23 de março de 2023.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 257/2023 – GAB/CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 31 
de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/711841;
RESOLVE:
Art.1º Cessar o motivo pelo qual a MAJ QOPM RG 33517 ALDAÍZE SANTOS 
DA SILVA ALMEIDA se encontrava à disposição da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública – SENASP. 
Art. 2° Reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará a MAJ 
QOPM RG 33517 ALDAÍZE SANTOS DA SILVA ALMEIDA, por ter cessado 
o motivo pelo qual se encontrava à disposição da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública – SENASP.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de junho de 2023.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 258/2023 – GAB/CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto na alínea b, inciso II, do art. 82 da Lei Comple-
mentar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/747519;
RESOLVE:
Art. 1º FICA DISPENSADO EX OFFÍCIO o 2° SGT PM RR RG 19909 FRAN-
CISCO CARLOS CHAGAS PEREIRA, convocado pelo período de 02 (dois) 
anos, conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 35.047, de 14 de 
julho de 2022.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 27 de junho de 2023.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado


